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DISCUTIDOS 08 presentes 

autos o. que La orat rios iiaul Leito S. A.  aaa contra o ato 

do krecidonte do Con clho Ro ional da Primeira Região da Justi-

a do Trabalho, que negou seguimento ao recurso extraordinário 

interposto pel e rocla antos no processo O. R. T. 200/ 4: 

C)N3IDiRAflD0 que cata Caiara tem admitido 

reclamação doB atos dos Presidentes de Conselhos Regionais 'UO 

ne asn se u1rionto a recurso extraordinário, niaa 

e'i151L UANU0 que esta Câmara tem resolvido 

e o Conselho Pleno taxsbom, o Invariavelmente, que as deois es 

dos Consolho  Regionais em recurso de avooat ria são ão iltima 

instancia,  delas não cabendo outro recurso; 

CiáV31DL UNDO Àuu baixadas estes autos ao 

Conselho Ref,1onal da Primeira Região da Juotiqa d  .rabalbo, in-

forma o referido Conselho que o recurso objeto da reclamação no 

foi interposto corno extraordinário, tanto cius  nonhuiia d1verg n-

eia do Interpretação de lei ora apontada, lim.tando-se a taxar 

de nula a decisão prolatada; 

C)tUIDEFANDO cpxo, assim sondo, ai a decia o 

o nula, no o próprio o remédio usado pelos reclamantes, nem po-

deria, esta C tra, apreciar a mataria de, nulidade, eis que no 

conheceria do recurso, trouxesse ele as oaraoter.Csticaa do ex-

traor ilmirio, embora, por se tratar dei ieoia o em avooatcria, e 

CON5IJLRMDO que a subida dos autos do pro-

cesso traria, como oonso uancta, exclusivamente, maior demora 

na terminação do feito, o ciuo no se coaduna com a finalidade da 

Justiça do Trabalho; 

o 
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L3LVE a C ra do Ju t a do Tzaba1 o, do 

Coz i1 0 1Lo1ona1 da Trabalho, por una 1ridad, aonhooi' da roolw. 

rac o, para, do riorillisp po r  m a l o rl a  do votos (quatro oontra um), 

julga -la 2.upr000d rnto* 

to to  Jaiot o,  do julho de l9!.2. 

a)  Araujo Castro  Presidente 

a)  Ouportino do Gu m o  flol tOi 

a)  Dorval Laoorda  Proou'adop 
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